
 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
Gabinete da Presidência 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 038/2023 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 

atribuições legais;  
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 35/2020, do Tribunal de Justiça do Estado 

da Paraíba, que dispõe sobre o Planejamento e Gestão Estratégica no âmbito do Poder 
Judiciário do Estado da Paraíba para o sexênio 2021-2026; 

RESOLVE:  
Art. 1º Designar os membros abaixo relacionados, para comporem o Comitê de Gestão 

Estratégica para acompanhar o Planejamento Estratégico do Poder Judiciário:  
I - Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho - Coordenador do Comitê Regional de 

Priorização do Primeiro Grau.  
II - Fábio José de Oliveira Araújo - Juiz Auxiliar da Presidência do Tribunal de Justiça, 

escolhido pelo Presidente do Tribunal.  
III – Maria Aparecida Sarmento Gadelha- Juíza Auxiliar da Corregedoria Geral de Justiça, 

indicado pelo Corregedor-Geral.  
IV – Antonieta Lúcia Maroja Arcoverde Nóbrega- Juíza indicada pelo Diretor da Escola 

Superior de Magistratura do TJPB.  
V – Gisele Alves Barros Souza - Diretora Administrativo.  
VI - Izabel Vicente Izidro da Nobrega - Diretora de Economia e Finanças.  
VII - Einstein Roosevelt Leite - Diretor de Gestão de Pessoas.  
VIII - Ney Robson Pereira de Medeiros - Diretor de Tecnologia da Informação.  
IX - Robson de Lima Cananea - Diretor Especial.  
X - Ana Caroline Leal Vasconcelos - Gerente de Projetos e Gestão Estratégica.  
 
Art. 1º Ficam designados para comporem o Comitê de Gestão Estratégica para 

acompanhar o Planejamento Estratégico do Poder Judiciário os seguintes membros: (redação 

dada pelo Ato da Presidência nº 97/2023) 

I – Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho – Coordenador do Comitê 
Regional de Priorização do Primeiro Grau;  

II – Juiz Fábio José de Oliveira Araújo – Juiz Auxiliar da Presidência do Tribunal de Justiça, 
escolhido pelo Presidente do Tribunal;  

III – Juíza Maria Aparecida Sarmento Gadelha – Juíza Corregedora da Corregedoria-Geral 
de Justiça, indicado pelo Corregedor-Geral;  

IV – Juiz Antonieta Lúcia Maroja Arcoverde Nóbrega – Juíza indicada pelo Diretor da 
Escola Superior de Magistratura do TJPB;  

V – Juiz Leonardo Sousa de Paiva Oliveira – Juiz representante do 1º grau;  
VI – Gisele Alves Barros Souza – Diretora Administrativo;  
VII – Izabel Vicente Izidro da Nóbrega – Diretora de Economia e Finanças;  
VIII – Einstein Roosevelt Leite – Diretor de Gestão de Pessoas; IX – Ney Robson Pereira 

de Medeiros – Diretor de Tecnologia da Informação;  
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X – Robson de Lima Cananea – Diretor Especial;  
XI – Thiago Bruno Nogueira Alves – Diretor Jurídico;  
XII – Ana Caroline Leal Vasconcelos – Gerente de Projetos e Gestão Estratégica. 
 
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.  
Palácio da Justiça, Gabinete do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, 

em 21 de março de 2023.  
 

Desembargador João Benedito da Silva  
PRESIDENTE.  

 
 

Publicado no Diário de Justiça do dia 22.03.2023. 


